	Detalhe de Oferta de Emprego
	




	Código da Oferta:
	OE200910/0480

	Tipo Oferta:
	Procedimento Concursal para Cargos de Direcção Intermédia

	Estado:
	Activa[image: image1.png]




	 

	Nível Orgânico:
	Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Desenvolvimento Regional

	Organismo:
	Instituto da Água - Lisboa

	 

	Regime:
	Cargos não inseridos em carreiras

	Cargo:
	Direcção Intermédia de 2ºgrau

	Área de Actuação:
	As competências estipuladas no n.º 5), subdivisão ii) do Despacho n.º 926/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 8, de 13 de Janeiro de 2009, da Divisão de Segurança de Barragens do Departamento de Obras, Protecção e Segurança.

	Remuneração:
	2613.84

	Suplemento Mensal:
	194.79 EUR

	Conteúdo Funcional:
	as estipuladas no n.º 5), subdivisão ii) do Despacho n.º 926/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 8, de 13 de Janeiro de 2009.



	Habilitação Literária:
	Licenciatura

	Descrição da Habilitação:
	Pretende-se que o candidato possua a titularidade de licenciatura em Engenharia Civil ou superior

	Perfil:
	pretende-se que o candidato seja dotado de competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção, coordenação e controlo, a que se reporta o nº 1 do artigo 20º, conjugado com as competências expressas, no nº 2 do artigo 8º, da Lei nº 2/2004, de 15 de Janeiro com a nova redacção dada pela Lei nº 51/2005, de 30 de Agosto e pela Lei nº 64-A/2008, de 31 de Dezembro.

No âmbito do cargo a prover, detenha as competências estipuladas no n.º 5), subdivisão ii) do Despacho n.º 926/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 8, de 13 de Janeiro de 2009 nomeadamente para:

Analisar projectos de barragens, incluindo os de alteração;
Analisar planos de observação e de primeiro enchimento de barragens e normas de exploração de albufeiras;
Efectuar visitas de inspecção às barragens;
Proceder a avaliação de segurança das barragens;
Fiscalizar a aplicação do Regulamento de Segurança de Barragens (RSB);
Providenciar a formação técnica na área de segurança de barragens;
Acompanhamento e execução dos planos de emergência resultantes da rotura de barragens.


	Métodos de Seleccção a Utilizar:
	os candidatos serão avaliados através da seguinte fórmula:
CF = 0,60 AC + 0,40 E 

CF - Classificação final = 0,60 AC - Avaliação Curricular + 0,40 E - Entrevista Pública 



	Composição do Júri:
	o júri do procedimento concursal tem a seguinte constituição: 
a)Eng.ª Ana Seixas, titular do cargo de direcção superior de 2.º grau (Vice-Presidente do Instituto da Água, I.P.);
b)Eng. António Campeã da Mota, titular do cargo de direcção intermédia de 1.º grau (Director de Serviços Hidráulica e Engenharia Agro Rural do Ministério da Agricultura e do Desenvolvimento Rural e Pescas;
c)Professor António Alberto do Nascimento Pinheiro (Professor do Instituto Superior Técnico - Departamento de Engenharia Civil e Arquitectura



	
Locais de Trabalho 




	Local Trabalho

Nº Postos

Morada

Localidade

Código Postal

Distrito

Concelho

Instituto da Água - Lisboa

1

Av. Almirante Gago Coutinho, 30

LISBOA

1049066 LISBOA

Lisboa 

Lisboa 



	


	Total Postos de Trabalho:
	1

	Requisitos Legais de Provimento:
	A - Os constantes do n.º 1 do artigo 20º da Lei n.º 2/2004 de 15 de Janeiro na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.


	Requisitos Nacionalidade:
	Sim

	Jornal Oficial/Orgão de Comunicação Social:
	Diário da República, 2ª série, nº 204 de 21/10, e no Jornal “Correio da Manhã”

	Apresentação de Candidaturas 




	Local:
	Instituto da Água, I.P., sito na Av. Almirante Gago Coutinho, nº 30, 3º piso, 1049-066 – Lisboa.

	Formalização da Candidatura:
	O requerimento do pedido de admissão ao procedimento concursal deverá dirigido ao Presidente do Instituto da Água, I.P., sito na Av. Almirante Gago Coutinho, nº 30, 3º piso, 1049-066 – Lisboa, nos termos do artigo 74º do Código de Procedimento Administrativo – CPA, conjugado com o artigo 17º e artigo 24º do Decreto-Lei nº 135/99 de 22 de Abril, com indicação dos requisitos de provimento, acompanhado do currículo, datado e assinado, com documentos comprovativos. 

O requerimento, deverá ser acompanhado, de acordo com o artigo 32º do Decreto -Lei nº 135/99 de 22 de Abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 29/2000 de 13 de Março, de:

fotocópia de bilhete de identidade; 
fotocópia do certificado de habilitações literárias; 
curriculum vitae actualizado, datado e assinado; 
declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devidamente autenticada e actualizada, da qual, conste inequivocamente a existência de vínculo ao organismo a que pertence e a antiguidade na carreira/categoria de que é titular;
outros documentos instrutórios do curriculum vitae, considerados importantes pelos candidatos. 

Em caso de dúvida pode o júri, exigir aos candidatos, a apresentação de documentos comprovativos de afirmações por eles referidas que possam relevar para apreciação da sua candidatura. 

Entrega do requerimento: pode ser entregue pessoalmente das 9.00H às 12.00H ou das 14.00H às 16.30, ou pelo correio, em carta registada, com aviso de recepção até ao termo do prazo, contado a partir da data da publicação na BEP (no prazo de 10 dias úteis).


	Contacto:
	21 843 04 73 

	 

	Data de Publicitação:
	2009-10-22

	Data Limite:
	2009-11-05

	Observações Gerais:
	Os candidatos serão notificados do resultado do procedimento concursal, não havendo lugar a audiência dos interessados, conforme estabelece o nº 11 do artigo 21º da Lei nº 2/2004, de 15 de Janeiro com a nova redacção da Lei nº 51/2005, de 30 de Agosto e pela Lei nº 64-A/2008, de 31 de Dezembro.

Os documentos serão restituídos aos interessados, de acordo com o artigo 20º do Decreto - Lei n º135/99 de 22 de Abril, excepto aqueles que são indispensáveis permanentemente ao processo. 





